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Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
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DESCRiÇÃO SUCINTA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

ParáQrafo unico, do Art. 22 da Lei 4 320/1964
UNIDADE ADMINISTRATIVA FINALIDADE LEGISLACAO

1. Câmara Municipal de Veradores de Novo Hamburgo

001. Câmara Municipal de Veradores de Novo Hamburgo

2. Prefeitura Municioal de Novo Hamburoo

2985/2017

2985/2017
2985/2017

02. Gabinete do Prefeito

03. Secretaria Municipal de Administraçâo

05. Secretaria Municipal de Educação

06. Secretaria Municipal da Fazenda

07. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

08. Secretaria Municipal de Obras Públicas. Serviços Públicos
e Viários

Compete assistir, assessorar, auxiliar e representar o Prefeito Municipal em suas atribuições legais e
atividades oficiais, assim como em suas funções administrativas, políticas, sociais, de cerimonial, de
relações públicas, comunitárias, culturais e desportivas; coordenar todos os processos de elaboração de
projetos e programas voltados â captação e â alocação de recursos governamentais, operações de
crédito e outros auxilias financeiros; executar a política de comunicação do Governo Municipal; dar
publicidade a essas ações e criar mecanismos de interação com a sociedade de fonna geral; gerenciar a
ouvidoria e central de solicitação de serviços, com vistas à qualificação do atendimento ao cidadão;
coordenar os serviços de acolhimento e portaria; coordenar as atividades judiciárias e jurídicas
pertinentes, inclusive mediante assessoramento, consultoria e assistência de atos e contratos de
interesse da Administração Municipal; planejar e coordenar as ações do PROCON e da Defensoria
Comunitária no âmbito municipal; coordenar as ações da Junta do Serviço Militar instalada no município,
em harmonia com os demais agentes; coordenar e executar, com o concurso de outros órgãos públicos,
todas as ações e programas de defesa civil no âmbito municipal, procurando viabilizar um grupo de
defesa civil pemnanente. respaldando-se. para isso. nas diretrizes do Governo Estadual para estas
situações; coordenar todos os programas e convênios de segurança com cidadania e de prevenção à
violência no município.

Compete administrar os próprios municipais, inventários e tombamentos; guardar, conservar e manter
edificações administrativas, suas instalações e equipamentos; realizar a manutenção, conservação,
guarda e gerenciamento no uso e emprego de veículos, máquinas e equipamentos rodoviários
municipais; proceder, administrar, dirigir e supervisionar todas as atividades e atos administrativos
pertinentes ao controle e desenvolvimento de compras e contratações administrativas, processos
licitatários e demais procedimentos de dispensa e inexigibilidade de compras e contratações de interesse
da Administração Municipal; gerenciar todos os contratos e convênios no âmbito municipal; dirigir e
supervisionar todas as atividades e atos administrativos pertinentes ao controle e desenvolvimento de
expedientes administrativos internos e externos, processos legislativos e demais de interesse da
Administração Municipal; gerenciar recursos humanos e materiais, arquivos e cadastros gerais; realizar
ações e programas de desenvolvimento humano de todos os servidores e estagiários da administração
municipal; gerenciar os recursos humanos no tocante a concursos, contratações, exonerações,
aposentadorias, folha de pagamento. registro e controle de ponto. atestados. procedimentos disciplinares
e acompanhamento de casos especiais; a organização e a operação do ambiente de tecnologia da
infonnação da Prefeitura Municipal em toda a sua estrutura organizacional e sua ligação com os demais
poderes e entidades da sociedade civil e a gestão da rede corporativa da Prefeitura Municipal, bem como
gerenciar a segurança dos dados e processos infonnatizados utilizados pelo Município; coordenar,
planejar e gerenciar as ações de inclusão digital desenvolvidas pelo Município.

Compete executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas
pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas
educacionais no âmbito do Município, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e
infantil; planejar e aplicar a educação pedagógica local; gerir o Sistema Municipal de Ensino;
desenvolver, elaborar e executar os planos e projetos educacionais para o atendimento e o
aprimoramento das necessidades básicas de ensino no âmbito municipal, mantendo intercâmbio e
integração junto aos outros órgãos e entidades nas áreas de educação locais, regionais, nacionais e
intennunicipais, ministrar orientação e assistência pedagógica junto ao educando e seus responsáveis;
assessorar e aperteiçoar os membros do Magistério Público Municipal, bem como dar execução, em
conformidade com as legislações municipal, estadual e federal aplicáveis.

Compete executar a política financeira do Município; elaborar as propostas de lei de diretrizes
orçamentárias, lei orçamentária anual e o plano plurianual do município e proceder os controles
orçamentários respectivos; prestar assessoramento técnico aos demais órgãos e unidades da
Administração Municipal na execução orçamentária; executar o processamento e realizar a receita e a
despesa do Município; gerenciar o lançamento, arrecadação e fiscalização dos créditos tributários e não
tributários e a aplicação da legislação fiscal municipal; promover a realização das rendas e ativos
municipais, o cadastramento geral de contribuintes e responsáveis tributários, o recebimento e
pagamento de créditos e débitos e demais obrigações financeiras, realizar a guarda e movimentação de
valores pecuniários e títulos mobiliários, o controle e acompanhamento de recursos financeiros e demais
títulos, valores e obrigações do e para o Município, o controle, registro e escrituração contábil e
financeira da Administração Municipal; promover auditorias nas contas e contabilizações do Município;
realizar a fiscalização de prestações de contas do e para o Município, inclusive perante órgãos e
tribunais de contas, o controle e emissão de empenhos e autorizações financeiras; o ordenamento da
Dívida Ativa do Município, o controle e acompanhamento das obrigações de demais contribuições para-
fiscais do Município; assegurar o assessoramento técnico nas elaborações orçamentárias e demais
projetos e programas financeiros; implementar e coordenar a execução de Censo Tributário; elaborar os
relatórios determinados pelo Tribunal de Contas e pelos demais órgãos de fiscalização e controle.

Compete desenvolver e executar a política do desenvolvimento econômico, tecnológico, do trabalho e do
turismo no âmbito municipal, coordenando programas e projetos para o desenvolvimento e o incremento
de atividades industriais, comerciais, tecnológicas, de serviços e turísticas do Município, bem como a
capacitação, qualificação e integração ao mercado de trabalho; coordenar programas e projetos de
geração de trabalho e renda, com o objetivo de combater o desemprego e o subemprego; promover
cursos de qualificação profissional, técnica e gerencial, voltados à manutenção de pequenos negócios,
cooperativas e empresas comunitárias; encaminhar para o mercado de trabalho; contribuir para a
sustentabilidade e desenvolvimento dos empreendimentos solidários existentes na cidade; prover
fomento à economia solidária e ao empreendedor, promovendo o acesso ao microcrédito; articular a
qualificação profissional a processos de inclusão digital e acesso às tecnologias de informações;
desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento às atividades agropecuárias
locais, visando ao respectivo incremento na prOdução, segundo programas de aprimoramento qualitativo
e quantitativo; realizar levantamentos estatísticos e cadastrais quanto às atividades pertinentes, licenciar
e fiscalizar, objetivando, por um lado, o fomento nas áreas de desenvolvimento de indústria, comérCIO,
tecnologia, serviços e turismo, e adequar a observância dos regulamentos administrativos; estimular a
realização de eventos e promoções turísticas e de divulgação do Município e suas potencialidades,
mantendo intercâmbio e integração junto a órgãos e entidades na área de turismo locais, regionais,
estaduais, naCionais e intemacionais.

Compete desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e
recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e de
seus órgãos; manter e conservar o Sistema Viário Municipal e respectiva canalização pluvial, executando
e fiscalizando todas as obras públicas que lhe sejam afetas; administrar, manter e conservar cemitérios
públicos municipais; projetar e executar serviços de iluminação pública e sua respectiva conservação.
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Compete desenvolver e executar as politicas e os planos e programas na área da saúde no âmbito do
Município, voltados para a melhoria da qualidade de vida da populaçâo em geral, prestando-lhe
assistência, mantendo serviços na lógica da atençâo integral, por meio da atuaçâo de equipe

10. Secretaria Municipal de Saúde multi profissional; distribuirmedicamentos e exercer a fiscalização da saúde mediante o desenvolvimento
de ações e serviços para a promoçâo, prevenção e assistência, planejados a partir da avaliação
epidemiológica e socioeconômic8, considerando as especificidades locais; promover ações de educação
permanente em saúde, objetivando a autonomia dos usuários, seus grupos familiares e comunidade. 2985/2017

Compete executar a política cultural no Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos
órgãos e entidades pertinentes, sendo o órgão responsável pelos projetos e programas culturais no

13. Secretaria Municipal de Cultura
âmbito municipal, especialmente aqueles relacionados com o fomento e o desenvolvimento cultural;
desenvolver projetos voltados à valorização do patrimônio histórico, artístico e cultural do município;
ordenar e incrementar a cultura em geral, promovendo atividades voltadas para o fortalecimento da
cultura local; desenvolver projetosvoltados à valorização da literatura e da leitura. 2985/2017
Compete executar, fiscalizar, realizar e regulamentar o ordenamento do trânsito viário, e do transporte
urbano dentro dos limites do Município; realizar vigilância escolar e patrimonial, controle de multas de
trânsito e tudo o mais que for necessário para o atendimento da Lei Federal nO9.503, de 23 de setembro
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e da Segurança Pública Municipal, em
conformidade com as legislações municipal, estadual e federal aplicáveis; realizar a guarda e vigilância
dos bens e próprios públicos, serviços e instalações municipais e demais equipamentos públicos
comunitários e urbanos, objetivando a respectiva proteção, preservação e segurança; realizar ações de

14. Secretaria Municipal de Segurança Defesa Civil por meio de operações de busca, salvamento, resgate, cerco, observação de cortejos,
controle de tumultos, distúrbiose motins, controle de tráfego rodoviário, ferroviário e urbano, prevenção e
combate a incêndios de qualquer tipo e patrulhamento de cidades, fiorestas, mananciais, estradas, rios e
lagos; planejar, orientar, coordenar e fiscalizar os assuntos relativos á área de inteligência operacional,
fazendo com que todas as informações em poder da Secretaria sejam analisadas, processadas e
disponibilizadas em um' banco de dados que possibilite a antecipação de medidas preventivas e
corretivas para o bom desempenho de todos os serviços disponiveis na Prefeitura Municipal; gerenciar e
fiscalizar o Sistema de Vigilância Eletrônica. 2985/2017

Compete coordenar, planejar e executar a Politica Ambiental e Urbanistica do Municipio, respeitadas as
competências da União e do Estado; implantar o Plano Diretor Urbanístico e Ambiental instituido por lei;
desenvolver e coordenar estudos e projetos ambientais e do Plano Diretor, assegurando a melhoria da
qualidade de vida dos habitantes de Novo Hamburgo, mediante o licenciamento e fiscalização de
atividades potencialmente poluidoras, preservação e recuperação de recursos ambientais renováveis e
não-renováveis, coordenação, planejamento e fiscalização da gestão de resíduos sólidos, considerando

15. Secretaria Municipal de Meio Ambiente o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em
vista o uso coletivo das presentes e futuras gerações; gerenciar, controlar e executar, direta e
indiretamente, a limpeza urbana, coleta de residuos sóiidos, domésticos e hospitalares, e demais
serviços correlatos à limpeza pública, implantar, zelar, conservar e manter logradouros públicos e
equipamentos comunitários; bem como dar execução, em conformidade com as legislações municipal,
estadual e federal aplicáveis, ás determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo
o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas.

2985/2017

Compete coordenar a política de cidadania e assistência social no âmbito do Município, considerando a
Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS - Lei Federal nO8.742, de 7 de dezembro de 1993, e Sistema
Único da Assistência Social, que estabelecem como diretriz a proteção â família, á maternidade, â
infância, à adolescência e à velhice, na transversalidade das suas especificidades das pessoas com

17. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social deficiências, visando à promoção de sua integração à vida comunitária, bem como à convivência familiar;
integrar a assistência social às políticas sociais, mediante um conjunto integrado de ações de prevenção,
proteção, promoção e inserção, por meio de uma rede de ações de iniciativa governamental e da
sociedade civil organizada; garantir e promover os direitos políticos, civis, econômicos, sociais e culturais
da sociedade. 2985/2017
Compete elaborar, planejar e executar as pOlíticasde planejamento urbano do município, respeitadas as
atribuições da União e do Estado; elaborar projetos voltados â qualificação da infraestrutura urbana do
município, à melhoria da qualidade de vida da população e ao desenvolvimento sustentável; desenVOlver
o Plano Diretor Urbanístico e Ambiental instituído por Lei; assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos
inerentes aos encargos legais e atribuições referentes à política de desenvolvimento da mobilidade e da

19. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e acessibilidade com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da população, garantindo o direito de ir e
Habitação vir, preservando o meio ambiente e assegurando a dignidade da pessoa humana, promovendo o

desenvolvimento social e econômico de forma equil:bradae sustentável, atuando de modo integrado com
outras secretarias municipais e com órgãos das administrações estadual e federal, priorizando a
diminuição do tráfego da população e contribuindo para melhoria da mobilidade urbana sustentável,
formulando politicas públicas que privilegiem o transporte público de passageiros, tendo como finalidade
o desenvolvimento da mobilidade urbana sustentável. 2985/2017
Compete coordenar e executar a política municipal de esporte, visando ao fortalecimento do Sistema
Municipaldo Esporte, objetivando a difusão das atividades físicas, desportivas formais e não formais, em
especial no ambiente escolar, o desenvolvimento do esporte de alto rendimento e a inclusão social,
especialmente de pessoas idosas e com deficiência e limitação de coordenação motora ou física;
promover o lazer como modo de integração social das pessoas e grupos em seus momentos livres, com

24. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer vista ao desenvolvimento da participação em atividades sociais e comunitárias e ao exercício da
cidadania; promover a integração das ações de governo e da sociedade de modo a estimular a prática
esportiva no Município; administrar e viabilizar a implantação, revitatização e manutenção de parques,
áreas de lazer e equipamentos esportivos no âmbito municipal e estimular a criação desses espaços no
Município; implementar programas e projetos de esporte como instrumento de política pública de
enfrentamento à drogadição e a todas as formas de violência sacia e que estimulem a cadeia produtiva
do Município e a geração de trabalho e renda. 2985/2017

22. IPASEM - Instituto de Previdência e Assistência
MuniciDal

22. IPASEM - Instituto de Previdência e Assistência Municipal Compete administrar a Previdência Social e a Assistência à saúde dos servidores ativos e inativos.
23. COM USA • Serviços de Agua e Esgoto de Novo
Hamburao

23. COMUSA - Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo Compete prestar serviços de água e esgoto para o municípiode Novo Hamburgo.
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